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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO - CME 

JANEIRO/2025 

Aos trigésimo e um dia do mês de Janeiro do ano de dois mil e vinte e cinco, na 
segunda chamada às 09h03, teve início a Reunião Ordinária do Conselho 
Municipal de Educação (CME), realizada no Centro de Formação Continuada 
dos Profissionais da Educação Prof.ª Águeda Thereza Binotti Pires, sito à Av. 
Marechal Rondon, 263, Centro, Osasco/SP. Estiveram presentes os seguintes 
Conselheiros: Vera Lucia Navas Hammoud, Aton Rodrigo Alves de Souza 
Santos, Debora Meyrise Nascimento do Amaral Ferreira, Helen Pelozio de 
Souza Fontes, Francisca Vanilda Ferreira dos Santos, Fabiana da Silva Lima, 
Zélia lucas Patricio e Eunice, que está acompanhando o Setor dos Conselhos. 
Os (as) Conselheiros (as) Nilza Ferraz da Rocha, Patrícia Andrade Campos de 
Souza, Ariovaldo Guinter, Maria José dos Santos Oliveira, Alessandra Bianca 
Cornaglia, Meire dos Santos Barreto, Marcia Tavares do Nascimento, Cícero 
Francisco Nunes Junior, Márcia Valéria Sanches de Moura, justificaram suas 
ausências. Indicações e Votação: Leitura e aprovação da ATA do mês de 
novembro e correção da ATA do mês de dezembro de 2024. O conselheiro 
Aton sugeriu uma nova visita à creche CEMEI Palmares, considerando os 
ofícios enviados e as visitas anteriores. A conselheira Vera mencionou que, em 
conversa com a diretora, foi informada de que o problema já havia sido relatado 
e que duas visitas já foram realizadas. Diante disso, a conselheira Débora 
sugeriu a criação de uma planilha contendo todas as informações sobre os 
ofícios do CME encaminhados aos departamentos correspondentes. O objetivo 
seria garantir maior controle e organização sobre as demandas e suas 
respectivas soluções durante os processos de investigação. O conselheiro Aton 
também destacou que a conselheira Márcia, desde seu primeiro mandato, 
realiza visitas aos setores sempre no mês de dezembro para verificar o que foi 
feito e resolvido ao longo do período letivo. Sobre a situação da CEMEI 
Palmares, Aton reforçou que já foram realizadas duas visitas, mas que o 
problema ainda não foi resolvido. A conselheira Zélia acrescentou que, devido 
às chuvas do mês, os professores enviaram novas fotos da Unidade. O 
conselheiro Aton relembrou que a primeira visita foi motivada por denúncias 
relacionadas à festa junina, porém, durante a vistoria, foram identificados 
outros problemas na escola. Ele enfatizou que houve um foco inicial em uma 
questão específica, mas que outros problemas acabaram sendo deixados de 
lado. A conselheira Vera sugeriu a elaboração de uma planilha contendo a 
data, o número de protocolo, o assunto e a devolutiva de cada demanda. O 
conselheiro Aton complementou a sugestão, propondo que todas essas 
informações sejam registradas em ata, permitindo que todos tenham acesso. 
Por fim, a conselheira Vera destacou que a transparência é fundamental para 
evitar problemas. Ela ressaltou que nem sempre as soluções acontecem no 
tempo desejado, mas que é essencial ter uma explicação documentada. 
Segundo ela, isso não significa que a situação esteja necessariamente 
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resolvida da melhor forma, mas ao menos demonstra que houve tentativa de 
solução. Além disso, frisou a importância de não apenas polemizar os 
problemas, mas sim trabalhar efetivamente para resolvê-los, considerando as 
prioridades de cada situação. Então ficou decidido que uma nova data de visita 
a unidade escolar Palmares, vai ser decidido entre os conselheiros na próxima 
reunião. Ficou acordado que a Eunice irá elaborar a planilha com as 
informações necessárias sobre cada evolução dos processos. Aprovação do 
Calendário Escolar 2025 pelos conselheiros presentes, após sugestões de 
alguns ajustes necessários que seguem: Mês de junho – corrigir datas, semana 
se 16 a 20, de 23 a 27. Aprovação do Calendário do CME 2025, pelos 
conselheiros presentes. Não havendo mais nada a tratar o Presidente Aton 
Rodrigo Alves de Souza Santos, deu por encerrada a reunião e eu, Conselheira 
Helen Pelozio de Souza Fontes, primeira secretária, lavrei a presente ata. 

 
 

 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


